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REQUERIMENTO  Nº  1299,  DE  2001

REQUEIRO, nos termos do Artigo 165, Inciso VIII, da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulação com a População de RIBEIRÃO CORRENTE, pelo transcurso de mais um aniversário de sua emancipação político-administrativa.

REQUEIRO, outrossim, que desta manifestação seja dada ciência ao Prefeito Municipal Sr. Airton Luiz Montanher, à Rua Prudente de Moraes, 850 e, ao Presidente da Câmara Municipal Dr. Antonio Miguel Serafim, à Rua Prudente de Moraes, 850 – CEP: 14445-000 – Ribeirão Corrente – SP, respectivamente.  

J  U  S  T  I  F  I  C  A  T  I  V  A

Ribeirão Corrente, comemorou no último dia 07 de abril do corrente, mais um aniversário de sua emancipação político-administrativa.

Conta com uma população de 3.882 habitantes, sendo a Padroeira da cidade “Santa Cruz”.

Realiza anualmente a FESTA DE CARNAVAL;  FESTA DO ANIVERSÁRIO DA CIDADE; FESTA DA PÁSC OA; FESTA JUNINA; FESTA DAS CRIANÇAS e FESTA DE NATAL.

Tem na agricultura e pecuária a sua grande sustentação econômica.

No campo assistencial através da Pastoral da Criança e Pastoral da Saúde, Família e Missionária, presta relevantes serviços aos carentes, deficientes físicos e mentais, e aos idosos, no atendimento às suas necessidades básicas.

Portanto, nada mais justo, que esta Casa faça consignar em seus anais votos de efusivas congratulações com a  população de Ribeirão Corrente pela passagem de mais um aniversário de sua emancipação político-administrativa. 

Sala das Sessões, em 20/04/01

a) DIMAS RAMALHO
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